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    NOTA DA COORDENAÇÃO




    O livro Direito de Família e Sucessões. Volume 1. Relações Existenciais, é fruto de um trabalho realizado por uma rede de grupos de pesquisa denominada REFAM – REDE DE PESQUISA EM DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES. São seis grupos de pesquisa cadastrados no CNPQ, que apresentamos a seguir:




     I. Direito de Família e Sucessões em Perspectiva (GFAM), coordenado pelas Profas. Dras. Dóris Ghilardi e Renata Raupp Gomes, tendo também como participante a Profa. Dra. Luciana Faísca Nahas, vinculado ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC);




     II. Contratualização das Relações Familiares Sucessórias, coordenado pela Profa. Dra. Daniela Braga Paiano, tendo também como participante a Profa. Dra. Rita de Cássia R. Tarifa Espolador, vinculado ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Negocial da Universidade Estadual de Londrina (UEL);




     III. Família, Sucessões, Criança e Adolescente e Direitos Transindividuais, coordenado pelo Prof. Dr. Conrado Paulino da Rosa, vinculado ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu da Fundação Escola Superior do Ministério Público (FMP/RS);




     IV. Núcleo de Estudos e Pesquisa em Direito Civil-Constitucional, Família, Sucessões e Mediação de Conflitos, coordenado pela Profa. Dra. Simone Tassinari Cardoso Fleischmann, vinculado ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS);




     V. Eixo de Direito de Família do Grupo de Pesquisa “Virada de Copérnico”, coordenado pelas Profas. Dras. Marília Pedroso Xavier e Ana Carla Harmatiuk Matos, vinculado ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal do Paraná (UFPR);




     VI. Análise Econômica do Direito, coordenado pelo Prof. Dr. Oksandro Osdival Gonçalves e pela Profa. Dra. Marcia Carla Pereira Ribeiro, vinculado ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu da Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC/PR).




    Estes seis grupos de pesquisa, vinculados à Pós-Graduação Stricto Sensu, visam pesquisar, estudar e fomentar o debate, de forma integrada, entre seus membros/pesquisadores, na área de direito de família e sucessões.




    Para tanto, no ano de 2023, foi realizada na Universidade Estadual de Londrina (UEL), o III Encontro Internacional da REFAM, contando com professores nacionais e estrangeiros ministrando palestras.




    A terceira edição do Encontro teve o escopo de desenvolver ações voltadas à internacionalização integradora dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, por meio da disseminação das temáticas atuais estudadas, bem como disseminar as pesquisas realizadas pelos grupos de pesquisa integrantes da Rede.




    Para a disseminação, tivemos a apresentação de artigos selecionados no evento científico, agrupados em diversos eixos temáticos. Após a apresentação e discussão dos trabalhos, selecionamos alguns, com temas relevantes na área de família e sucessões, para que compusessem este livro voltado para as relações existenciais.




    Este volume, conta com 14 capítulos, abordando a temática das relações existenciais, destacando os seguintes temas:




    • Abandono afetivo inverso




    • Alienação parental




    • Benefícios previdenciários às famílias paralelas




    • Dever de fidelidade




    • Direito à identidade genética




    • Guarda compartilhada




    • Inseminação caseira




    • Liberdade afetiva




    • Medição familiar




    • Namoro e responsabilidade civil




    • União estável




    • Uniões poliafetivas




    Os artigos foram elaborados por pesquisadores dos programas de mestrado, doutorado, especialização, graduação e por professores orientadores.




    Os temas são polêmicos, atuais e instigantes, levando o leitor a uma reflexão do que está sendo discutido sobre as relações existenciais em família e sucessões.




    Apreciem a leitura!




    Professoras




    Daniela, Dóris, Patrícia, Renata e Rita




    Coordenadoras




    Londrina, outono de 2024.
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    A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS ÀS FAMÍLIAS PARALELAS E OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DA SOLIDARIEDADE




    Julia Ferrazza




   1 INTRODUÇÃO




    Historicamente, reconhece-se que as relações amorosas estabelecidas entre duas pessoas, impedidas de casar, constituem-se como concubinato. Diante dessa conjuntura, os acanhados efeitos atribuídos aos concubinos, em regra, respaldam-se no campo do direito obrigacional. Há algum tempo, entretanto, parcela da doutrina familiarista vem tentando alterar esse entendimento, a fim de conferir reconhecimento jurídico às famílias paralelas.




    O debate acerca do paralelismo na conjugalidade alcançou o Supremo Tribunal Federal a partir dos Recursos Extraordinários nº 833.168/SC e nº 1.045.273/SE, selecionados como representativos de controvérsias dos Temas 526 e 529. Além de abordarem o tema afeto ao Direito das Famílias, ambos os casos também possuíam debate no campo previdenciário, atrelado à possibilidade de rateio de pensão por morte.




     Partindo dessa conjuntura, o item dois do artigo foi destinado à análise dos votos vencedores dos recursos destacados e a demonstrar que, em que pese a pauta da Corte Suprema tenha gerado expectativas de mudança no conservadorismo da jurisprudência, entendeu-se pela existência de obstáculos intransponíveis ao reconhecimento das famílias paralelas e, consequentemente, à concessão de efeitos previdenciários.




    A partir de uma vasta revisão bibliográfica, apresentou-se, no item três do artigo, as correntes doutrinárias acerca do tema e no item quatro, por fim, propôs-se a retomada dos princípios da dignidade da pessoa humana e da solidariedade, basilares a todo o ordenamento jurídico, suscitando a reflexão acerca da temática a partir de uma perspectiva diversa.




    Dessa forma, a pesquisa foi construída a partir da aplicação do raciocínio dedutivo e lastreada na jurisprudência da Corte Suprema, assim como em ampla produção doutrinária nacional.




    2 O ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL




    Por intermédio dos Recursos Extraordinários nº 833.168/SC e nº 1.045.273/SE, o Supremo Tribunal Federal, instado a se manifestar sobre a possibilidade de atribuição de efeitos previdenciários às famílias paralelas — aquelas nas quais há a formação de duas ou mais uniões com base em uma mesma pessoa em comum, podendo ser, por exemplo, um casamento e uma união estável ou duas uniões estáveis1 —, fixou como questão prejudicial a possibilidade de reconhecimento de famílias paralelas.




    Nos dois casos se entendeu que o debate estaria vinculado às previsões normativas dos artigos 201, inciso V, e 226, § 3º, da Constituição Federal,2 os quais versam, respectivamente, sobre a pensão por morte ao cônjuge ou ao companheiro, e acerca do reconhecimento de união estável.3




     Ademais, uma singela leitura dos votos permite aferir que o entendimento firmado pela Corte Suprema considera a monogamia como um princípio estruturante da conjugalidade contemporânea, com respaldo no art. 226 da Constituição Federal, além de se apoiar na interpretação quase que literal de dispositivos infraconstitucionais que regem o Direito das Famílias. Vejamos.




    O Recurso Extraordinário nº 1.045.273/SE — representativo do Tema 5294 e primeiro a ser julgado — foi interposto em face de decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Sergipe que entendeu pela impossibilidade de percepção de benefícios previdenciários pelo companheiro integrante de relação amorosa paralela à união estável já declarada judicialmente, pois o ordenamento jurídico brasileiro seria regido pelo princípio da monogamia e, consequentemente, não seria admissível a existência simultânea de mais de uma entidade familiar.5




    Propondo-se a analisar “se a carta magna confere ares de juridicidade constitucional a duas relações estáveis simultaneamente vivenciadas por um dos conviventes”,6 o Ministro Relator rememorou, inicialmente, a conclusão alcançada pela Primeira Turma da Corte Suprema quando instada a se manifestar sobre o assunto, ainda nos anos de 2008 e 2009, nos Recursos Extraordinários 397.762/BA e 590.779/ES.




    Os dois casos enfrentados pela Primeira Turma possuíam como plano de fundo a existência de relacionamento amoroso paralelo ao casamento e decisões recorridas favoráveis ao rateio de pensão entre a viúva e a companheira sobreviventes.7 Ambos os recursos foram julgados procedentes, por maioria, e as decisões foram reformadas, sob a justificativa de que é indispensável ao reconhecimento da união estável a possibilidade de conversão em casamento e, portanto, “está excepcionada a proteção do Estado quando existente impedimento para o casamento relativamente aos integrantes da união”.8




    Partindo do entendimento exarado nos casos paradigmáticos, proferiu-se voto em sentido similar no Recurso Extraordinário nº 1.045.273/SE. Na visão do Ministro Relator, nada obstante os avanços na seara do Direito das Famílias e no  tratamento dispensado às entidades familiares, “o artigo 226, §3º, da Constituição se esteia no princípio da exclusividade ou de monogamia, como requisito para o reconhecimento jurídico desse tipo de relação afetiva [união estável] inserta no mosaico familiar atual”.9




    Nesse tocante, foram destacadas as previsões normativas que impõem aos cônjuges e aos companheiros, respectivamente, a fidelidade recíproca e a lealdade (art. 1.566, inc. I, e art. 1.724, ambos do Código Civil) — sendo essa entendida como “compromisso de fidelidade sexual e afetiva durante toda a união”.10 Complementarmente, afirmou-se que, assim como as pessoas casadas são impedidas de contrair um segundo casamento (art. 1.521, inc. VI, do Código Civil), “a existência de união estável é, por si só, óbice ao reconhecimento de uma união paralelamente estabelecida por um dos companheiros durante o mesmo período”.11




    Com base no entendimento exarado, o Ministro Relator, acompanhado da maioria,12 negou provimento ao recurso, afastando a pretensão da parte recorrente de figurar como dependente de seu falecido companheiro na Previdência Social em paralelo com outra companheira. Com base nessa conjuntura, firmou-se a seguinte tese:




    A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro.13




    Já o Recurso Extraordinário nº 883.168/SC — representativo do Tema 52614 e julgado posteriormente — foi interposto em face de decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que entendeu cabível a divisão da pensão  entre a companheira e a viúva do segurado falecido, diante da comprovação de convivência e dependência econômica da primeira.15




    O Ministro Relator, Dias Toffoli, reiterando os fundamentos expostos em seu voto-vista no Recurso Extraordinário nº 1.045.273/SE, afirmou, uma vez mais, ser a monogamia a escolha feita pelo ordenamento jurídico brasileiro, com previsão expressa no art. 1.566, inc. I, do Código Civil, mediante a estipulação da fidelidade recíproca como deveres de ambos os cônjuges. Em seguida, afirmou-se que os impedimentos impostos ao matrimônio também se aplicam à união estável e, portanto, “uma pessoa com união estável não poderá ter simultaneamente reconhecido pelo Estado outro vínculo familiar”.16




    Partindo desse entendimento, afirmou-se que qualquer vínculo amoroso existente de forma paralela deve ser enquadrado no conceito de concubinato, nos termos do art. 1.727 do Código Civil. Diante desse enquadramento, os únicos efeitos jurídicos que poderiam ser atribuídos ao concubinato ficariam adstritos ao aspecto patrimonial, com respaldo do direito obrigacional, como prevê, por exemplo, a Súmula 380/STF.17 Ou, ainda, quando verificada a boa-fé na união estável paralela, poderiam ser preservados os efeitos, aplicando-se, por simetria, o art. 1.561 do Código Civil.18




    Diante do exposto, concluiu-se que “não há como reconhecer a existência de direitos previdenciários que se amoldem ao instituto do concubinato”,19 razão pela qual se conferiu provimento ao Recurso Extraordinário, por maioria,20 afirmando que a companheira do falecido pensionista não faz jus ao benefício de pensão por morte, à medida que o de cujus era casado à época da segunda relação amorosa.




    Para fins de sistemática da Repercussão Geral, propôs-se tese no mesmo sentido da tese fixada no Tema 529:




     É incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, durante longo período e com aparência familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato não se equipara, para fins de proteção estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união estável.21




    Ainda que em apertada síntese dos votos proferidos pelos Ministros Relatores, é facilmente identificável a utilização do princípio da monogamia e dos deveres decorrentes (fidelidade recíproca e lealdade) como obstáculos intransponíveis ao reconhecimento das famílias paralelas. Ao segundo relacionamento amoroso se confere o enquadramento jurídico previsto no art. 1.727 do Código Civil — as relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de casar, constituem concubinato — e se nega proteção sob o manto do Direito das Famílias.




    3 O PRINCÍPIO DA AFETIVIDADE COMO CONTRAPONTO INICIAL AO ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL




    Conforme se extrai do tópico acima, uma discussão originada, a princípio, no âmbito do Direito Previdenciário teve como questão prejudicial a possibilidade de reconhecimento de famílias simultâneas — questão eminentemente no âmbito do Direito das Famílias. O debate acerca da possibilidade de rateio de valores referente à pensão por morte entre dependentes de segurados que mantinham mais de um relacionamento amoroso no momento do falecimento foi, então, condicionado à possibilidade de conferir proteção estatal às famílias simultâneas.




    Ao estabelecer a questão prejudicial, a discussão girou em torno do princípio da monogamia. A tese vencedora parte do pressuposto de que a monogamia é, ainda hoje, um princípio estruturante do casamento e da união estável, não se admitindo o reconhecimento de famílias simultâneas. Tal posicionamento, conforme identificado por Giselda Hironaka e Flávio Tartuce, corresponde à primeira corrente doutrinária a respeito do tema.22




    A segunda corrente, por sua vez, entende ser possível reconhecer o segundo relacionamento amoroso como união estável putativa, desde que haja boa-fé do  convivente. Tal entendimento é fundamento na aplicação, por analogia, do art. 1.561 do Código Civil — o qual trata acerca do casamento putativo.23




    Já para a terceira corrente, as teses fixadas pelo Supremo Tribunal Federal tiveram como base um julgamento de cunho moral e não jurídico, desconsiderando-se a realidade de inúmeras famílias brasileiras.24 Compreende-se que o entendimento consolidado parte da concepção de que aqueles que se relacionam de forma paralela “não passam de amantes, concubinos, amásios e, como tal, não são dignos de proteção jurídica no âmbito do direito de família”.25 Todavia, ressalva Rodrigo da Cunha Pereira, que “constituir uma família simultânea nada tem a ver com ter uma “amante”, como se propaga erroneamente”.26




    Afastando-se a interpretação literal conferida pela Corte Suprema, afirma-se que as entidades familiares descritas nos parágrafos do art. 226 da Constituição Federal são meramente exemplificativas. O conceito amplo e indeterminado de família, conforme o caput do art. 226 da Constituição Federal, abrange todas as entidades familiares possíveis.27 E, ainda que inexista previsão legislativa infraconstitucional específica à determinada entidade familiar, não há restrição à proteção pelo Estado, devendo aquela ser “regida pelos princípios e regras constitucionais, pelas regras e princípios gerais do direito de família aplicáveis e pela contemplação de suas especificidades”.28




    Nesse sentido, ressalva-se também que o comando normativo final do art. 226, §3º, da Constituição Federal — “devendo a lei facilitar sua conversão [da união estável] em casamento” — não deve ser lido de forma isolada,  subordinando o reconhecimento de união estável à possibilidade de sua conversão em casamento.29




    Acerca da previsão constitucional, Paulo Lôbo alerta que “o isolamento de expressões contidas em determinada norma constitucional, para extrair o significado, não é a operação hermenêutica mais indicada”30 e destaca a necessidade de harmonização com as demais regras e princípios norteadores do ordenamento jurídico. Partindo desse entendimento, afirma-se que o art. 226, §3º, da Constituição, não condiciona a união estável à possibilidade de conversão em casamento. Em verdade, trata-se de comando voltado ao legislador infraconstitucional, a fim de afastar qualquer obstáculo à conversão.




    A partir desse entendimento, propõe-se, então, a superação do princípio da monogamia como norteador do Direito das Famílias e, especialmente, como balizador para o reconhecimento de entidades familiares diversas. Nesse viés, Maria Berenice Dias afirma que “a monogamia não é um princípio do direito estatal de família, é regra restrita à proibição de múltiplas relações matrimonializadas”.31 Em igual sentido, Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk, mesmo reconhecendo a monogamia como uma característica histórico-sociológica relevante, destaca que tal constatação é absolutamente insuficiente para negar a existência e a proteção às formações familiares alternativas.32




    Por outro lado, considerando-se que, na atualidade, o afeto é compreendido como o elo comum entre as diversas entidades familiares, propõe-se a compreensão das famílias paralelas a partir do princípio da afetividade.33 A constituição do vínculo conjugal a partir da afetividade somente adentrou no ordenamento jurídico a partir da Constituição Federal de 1988. Até então, admitia-se somente a família matrimonializada e, consequentemente, validada pelo registro estatal.34




    Conforme bem constatado por Ricardo Calderón, a família clássica, do final do século XIX à metade do século XX, era regida pelo paradigma da legitimidade — “mulher legítima, filhos legítimos, relacionamento legítimo”.35 Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, um novo modelo de família começou  a despontar. A família contemporânea, advinda dessa mudança, é claramente regida pelo paradigma da afetividade.36




    A alteração de paradigma impôs aos juristas, consequentemente, uma reformulação do conceito de família. Para Paulo Lôbo, os três elementos estruturais da família na contemporaneidade são: a afetividade, a estabilidade e a convivência pública e ostensiva.37 Pablo Stolze e Rodolfo Pamplona Filho também elencam a afetividade como elemento caracterizador da família, conjuntamente com a verificação de um núcleo composto por, ao menos, duas pessoas e vocação para a realização pessoal de seus integrantes.38




    Na visão de Ricardo Calderón, além da ampliação do conceito de família, a alteração de paradigma também transformou suas funções.39 Pautada no afeto, as tradicionais funções foram perdendo espaço, e a família passou a ser entendida como instrumento voltado à promoção da dignidade e à busca da felicidade de cada um de seus membros.40 Nesse sentido, Maria Berenice Dias afirma que “ocorreu a constitucionalização de um modelo de família eudemonista e igualitário, com maior espaço para o afeto e a realização individual”.41




    A partir dessa concepção ampliada, defende-se que a intervenção estatal nas relações familiares deve ser voltada, única e exclusivamente, para “garantir aos membros das famílias condições propícias à manutenção do núcleo afetivo, o que jamais pode ser realizado por meio de ingerências ou violações injustificadas à intimidade e à privacidade de seus membros”.42 Assim, a entidade familiar estabelecida na realidade fática deve ser protegida sem embargo da trajetória jurídica percorrida, sendo-lhe concedidos efeitos típicos de relações familiares.




    Se os relacionamentos amorosos paralelos são uma realidade, o seu não reconhecimento e a ausência de resguardo jurídico equivalem à isenção de eventuais responsabilidades para com os outros membros familiares, viabilizando, inclusive, o desamparo de alguns núcleos familiares sob o argumento de que o relacionamento decorreu de concubinato.43




     Nesse sentido, por exemplo, Maria Berenice Dias defende que a rejeição desses vínculos os condena à invisibilidade e enseja enriquecimento ilícito daquele que integra os dois relacionamentos.44 Assim, o reconhecimento permite que os reflexos dessas uniões na sociedade não sejam ignorados.




    Enfim, a vertente aqui estudada defende uma interpretação compatível com o Direito das Famílias atual e em consonância com uma concepção plural do direito. E isso pois não cabe ao ordenamento jurídico ditar as regras dos relacionamentos. É preciso dar respaldo às formações familiares existentes na atualidade.




    Antes de avançar para o tópico seguinte, no entanto, cabe ressalvar que o emprego da boa-fé como critério para conferir proteção estatal às famílias paralelas — com fulcro no art. 1.561 do Código Civil —, tem sido entendido por essa terceira corrente doutrinária como insuficiente e que, inclusive, “pode converter-se em mecanismo de reforço de uma concepção matrimonializada de família”.45




    Partindo do entendimento de que agir de boa-fé é agir com lealdade em relação à outra parte, não haveria boa-fé em uma situação de conjugalidade paralela somente quando houvesse o desconhecimento da situação.46 E isso pois a boa-fé objetiva poderia ser verificada em inúmeras situações, inclusive quando há ciência e consentimento acerca do paralelismo.47 Nesse mesmo sentido, Vinicius Klein e Samir Namur afirmam que “a incidência do princípio constitucional da liberdade para constituir família não exige constituição de família mediante boa-fé, o que certamente seria exagerado diante de tal escolha existencial para os indivíduos envolvidos”.48




    Enfim, defende-se que as situações subjetivas existenciais no âmbito familiar — as quais são exemplo as famílias paralelas — são melhores balizadas pela incidência do princípio da afetividade, garantindo o amparo estatal a todos os membros integrantes do núcleo familiar.




    4. UM RESGATE DOS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DA SOLIDARIEDADE




    Mesmo reconhecendo-se a relevância do princípio da afetividade para conferir igual proteção às mais diversas entidades familiares existentes, propõe-se dar um passo atrás para enfrentar a polêmica acerca da concessão de efeitos  previdenciários às famílias paralelas, situando o debate à luz dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da solidariedade.




    Conforme ensinamentos de Paulo Lôbo, “não é a família per se que é constitucionalmente protegida, mas o locus indispensável de realização e desenvolvimento da pessoa humana”.49 A esse respeito, vale recordar que a própria Constituição Federal prevê que a proteção à família se dá “nas pessoas de cada um dos que a integram” (art. 226, §8º). Assim, é preciso pensar na concessão de benefícios previdenciários não apenas como meio para conferir proteção estatal equivalente às entidades familiares diversas, mas também como instrumento voltado à proteção das pessoas que integram esse núcleo familiar.




    Para tanto, acredita-se ser possível afastar a questão prejudicial estabelecida pela Corte Suprema, viabilizando o rateio de pensão por morte entre integrantes de famílias paralelas independentemente da amplitude que se confere ao conceito de família. A concessão de benefício previdenciário deve ser permitida em atenção às pessoas que dele necessitam, sempre visando, como adiantado, à preservação e à concretização dos princípios constitucionais mencionados.




    Nesse sentido, destaca-se o voto proferido pelo Ministro Roberto Barroso quando do julgamento do Recurso Extraordinário representativo do Tema 529. Na visão do Ministro, não se trata propriamente de uma questão de família, razão pela qual a discussão não perpassa pela monogamia, assim como não seria necessário decidir se é permitido ou não a um indivíduo ter duas uniões estáveis de forma simultânea.50




    O objeto central do debate, na visão do Ministro, seria a alocação da pensão previdenciária entre duas pessoas carentes e hipossuficientes que, “inegável e reconhecidamente, conviveram em comunhão afetiva e patrimonial”51 com o segurado falecido. Partindo desta visão, propõe-se a seguinte tese, caracterizada como minimalista: “é constitucional a divisão da pensão por morte entre duas  pessoas que mantiveram paralela e concomitantemente relações equiparáveis à união estável com o mesmo indivíduo já falecido”.52




    E é justamente o que se propõe. Repensar o assunto a partir da figura da pessoa humana. Não é possível que se admita que algumas famílias sejam protegidas e outras não, pois qualquer diferenciação nesse tocante refletiria nas pessoas que integram determinada entidade familiar específica.53 Negar a concessão de benefícios previdenciários em situações de simultaneidade de conjugalidade não vai apenas na contramão do princípio da afetividade, mas também afronta os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da solidariedade.54




    De fato, recorda-se que o princípio da dignidade humana emana da Constituição Federal de 198855 e perpassa por todo o ordenamento jurídico brasileiro.56 Na visão de Maria Celina Bodin de Moraes, “parece ser o único princípio capaz, na atualidade, de conferir a unidade axiológica e a lógica sistemática necessárias à recriação dos institutos jurídicos e das categorias do direito civil”.57 Diante dessa conjuntura, utilizar-se do referido princípio como critério fundamental para nortear o debate não constitui mero recurso teórico.58




    Especificamente no âmbito do Direito das Famílias, recorda-se que o princípio da dignidade humana teve repercussões significativas, implicando em verdadeira virada copernicana, amparando a repersonalização das relações familiares e ressignificando a normativa infraconstitucional.59 Dessa forma, mesmo tendo a família status constitucional, imperioso que a tutela de seus integrantes prevaleça sobre a estrutura institucional,60 devendo a dignidade dos membros familiares ser respeitada, incentivada e tutelada, ao máximo.61




     Nessa mesma direção, cabe recordar, ainda que de modo singelo, que a inclusão dos chamados Direitos Sociais, os quais incluem a previdência social,62 no rol de direitos fundamentais, teve como objetivo garantir a todas as pessoas uma vida digna.63 Assim, inegável a estreita relação do princípio da dignidade da pessoa humana também com a seara previdenciária.




    Especificamente quanto ao benefício de pensão por morte — objeto de debate nos Recursos Extraordinários representativos dos Temas 526 e 529 —, esses são classificados como benefícios de natureza alimentar64 e voltados à proteção dos membros das famílias, à medida que são destinados a garantir a subsistência dos beneficiários do segurado quando de seu falecimento e da consequente cessação da capacidade desse para prover o mínimo necessário aos seus dependentes econômicos.65




    Diante dessa conjuntura, questiona-se: verificada a assistência material decorrente de uma união amorosa equiparável à união estável, a decisão que nega a concessão de efeitos previdenciários à pessoa que manteve referido relacionamento de modo paralelo com o falecido respeita a dignidade daquela? E mais, se verificada a total dependência financeira da pessoa sobrevivente, tratando-se, efetivamente, de uma questão de subsistência alimentar, a negativa do benefício previdenciário é amparada pelo princípio da dignidade da pessoa humana?




    Parece evidente que não. Ainda mais quando se resgata o fato de que grande parte das relações amorosas não matrimonializadas no Brasil são qualificadas “como meio espontâneo de conjugalidade das populações economicamente desprovidas”.66 Ou seja, é a dignidade das pessoas mais vulneráveis que se encontra desprotegida.




     Adicionalmente, cabe resgatar o princípio da solidariedade — decorrente do primeiro princípio abordado,67 também com previsão constitucional68 e basilar às duas áreas específicas do direito que guardam maior relação com o debate.




    Reconhece-se que “a família, como centro de afeto, é um dos principais meios onde deve se manifestar a solidariedade”.69 E, de acordo com Paulo Lôbo, a solidariedade deve ser compreendida na esfera da conjugalidade como a “solidariedade recíproca dos cônjuges e dos companheiros, principalmente quanto à assistência moral e material”.70




    De igual modo, o princípio da solidariedade norteia o Direito Previdenciário e legitima a ideia de uma sociedade responsável com seus membros, especialmente com os mais necessitados de proteção social. Nesse sentido, é pertinente a classificação feita por Theodoro Agostinho. De acordo com o jurista, o princípio é dividido em três vertentes, sendo a terceira descrita como a “solidariedade na prestação do amparo”71 e voltada à priorização das pessoas mais necessitadas nas ações da seguridade social.72




    Partindo dessa conjuntura, o princípio da solidariedade deve ser utilizado para concretizar o cenário acima idealizado, através do deferimento do rateio de pensão por morte entre famílias paralelas, considerando que a finalidade do benefício é justamente evitar o desamparo material após a morte daquele do qual a dependência econômica é presumida por lei.73




    Tal posicionamento, aliás, não apresenta qualquer impacto negativo no âmbito previdenciário. E isso pois se está em discussão o rateio do benefício e não o pagamento em dobro. Nesse sentido, a própria legislação especial prevê que a pensão por morte “será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que  falecer” (art. 74, Lei 8.213/1991) e “havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais” (art. 77, Lei 8.213/1991).




    Adicionalmente, cabe rememorar a ideia de Maria Celina Bodin de Moraes, no sentido de que o princípio da solidariedade se identifica “com o conjunto de instrumentos voltados para garantir uma existência digna, comum a todos, numa sociedade que se desenvolva como livre e justa, sem excluídos ou marginalizados”.74




    Assim, “o princípio da solidariedade dirigido ao fim da transformação social e da promoção da pessoa humana não admite o discrímen consagrado no art. 1.727 do Código Civil”.75 Na contramão da tendência protetiva aos mais vulneráveis, o tratamento legislativo conferido ao concubinato implica em sua invisibilidade jurídica e na sua alocação à margem da proteção estatal.76




    Conforme constatado por Marcos Alves da Silva, tal marginalização ocorre, sobretudo, em desfavor das concubinas.77 E isso pois, em regra, as famílias simultâneas no Brasil são constituídas por dois núcleos integrados por um mesmo homem.78 Essa formação, aliás, também se verifica nos casos de repercussão geral analisados no presente artigo. Assim, a negação da existência jurídica das famílias paralelas provoca a discriminação especialmente da mulher, considerando que “o homem, geralmente, não sofre qualquer perda em sua posição, porque de qualquer sorte está vinculado a uma família tida como tal”.79




    A fim de conferir a máxima efetividade aos princípios propostos acima, considera-se adequada uma análise dos pedidos de rateio de pensão por morte entre entidades familiares simultâneas a partir de uma perspectiva funcional.80 Assim, se a partir de uma análise casuística, forem constatas funções tipicamente familiares, sendo um espaço caracterizado, sobretudo, pela troca de afetos e pela assistência material, a negativa de rateio é inadmissível.81




    Nesse sentido, Ana Carolina Brochado Teixeira e Renata de Lima Rodrigues afirmam que “é necessário deixarmos a análise da legitimidade e da validade dessas famílias paralelas para o momento de apreciação do caso concreto”,82 e, “se através da análise casuística for verificada a existência de uma família, deixar  seus membros desamparados seria uma hipótese que contraria a opção personalista do atual ordenamento”.83




    Enfim, a atuação jurisdicional conforme proposta tem como objetivo assegurar a máxima efetividade aos princípios da dignidade da pessoa humana, da solidariedade e da afetividade, em detrimento do princípio da monogamia, elegido pela Corte Suprema para solucionar as controvérsias que lhe foram submetidas.




    CONCLUSÕES




    Por todo o exposto, constata-se que o Supremo Tribunal Federal firmou uma visão apriorística, negando a todo e qualquer relacionamento amoroso paralelo a condição de família paralela. Todavia, diante da textura principiológica que perpassa nosso ordenamento jurídico, é descabido adotar essa premissa como imutável e como fundamento para, invariavelmente, negar efeitos jurídicos próprios da seara familiar.




    Aliás, é inconcebível que as teses de repercussão geral barrem os avanços na seara do Direito das Famílias e muito menos que imponham restrições à efetivação de princípios tão elementares ao ordenamento jurídico contemporâneo. E isso pois preterir o princípio da monogamia, em abstrato, pode resultar em decisões judiciais contrárias aos princípios da dignidade da pessoa humana, da solidariedade e da afetividade.




    Não há dúvidas de que o debate acerca do tema é muito espinhoso, tornando qualquer solução jurídica controvertida. Mas é fundamental reconhecer a importância da atividade jurisdicional em situações nas quais se debate a possibilidade de atribuição de efeitos previdenciários às famílias paralelas, de modo a possibilitar a análise minuciosa das peculiares do caso concreto, como os laços afetivos desenvolvidos e eventual dependência econômica estabelecida.




    A partir dos princípios aqui delineados, entende-se possível que as decisões judiciais alcancem efetivamente a proteção de cada uma das pessoas que compõem a entidade familiar. Entende-se possível, também, promover uma maior aproximação do ordenamento jurídico às expectativas sociais e aos valores projetados em nossa sociedade.
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